
AgRg no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 74604 - TO (2024
/0351356-8)

RELATOR : MINISTRO OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO
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AGRAVANTE : GOOGLE INC
ADVOGADOS : CARINA QUITO - SP183646

EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONÇA -
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FELIPE MENDONÇA TERRA - RJ179757
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AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. QUEBRA DE SIGILO
TELEMÁTICO. JURISDIÇÃO NACIONAL. MULTA DIÁRIA. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO  PROVIDO.

I. Caso em exame
1. Agravo regimental no recurso em mandado de segurança
interposto por empresas multinacionais contra decisão que
concedeu parcialmente a segurança, determinando o fornecimento
de dados telemáticos.
II. Questão em discussão
2. A discussão consiste em saber se é necessária a cooperação
internacional para o fornecimento de dados telemáticos de
comunicação privada sob controle de provedores sediados no
exterior, quando há subsidiária no Brasil.
III. Razões de decidir
3. A jurisdição brasileira aplica-se a empresas multinacionais que
atuam no país, sendo desnecessária a cooperação internacional para
obtenção de dados requisitados pelo juízo.
4. A imposição de multa diária por descumprimento de ordem
judicial é cabível, mesmo em processos penais, aplicando-se por
analogia o Código de Processo Civil.
5. O valor da multa diária deve ser proporcional e razoável,
considerando a capacidade econômica da empresa.
IV. Dispositivo e tese
6. Agravo regimental não provido.
Tese de julgamento:    1. Empresas multinacionais que atuam no
Brasil devem se submeter às leis brasileiras, sem necessidade de
cooperação internacional para fornecimento de dados.  2. A
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imposição de multa diária por descumprimento de ordem judicial é
válida e deve observar os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade.
Dispositivos relevantes citados:  Lei n.  12.965/2014, art. 11; CPC,
art. 461, § 5º.
Jurisprudência relevante citada:  STJ, RMS 55.109/PR, Rel. Min.
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 07/11/2017
; STJ, REsp 1568445/PR, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, julgado
em .24/06/2020

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao
agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior, Rogerio
Schietti Cruz e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                    Brasília, .03 de setembro de 2025

 

Ministro OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO
(Desembargador Convocado do TJSP)

Relator
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. QUEBRA DE
SIGILO TELEMÁTICO. JURISDIÇÃO NACIONAL. MULTA DIÁRIA.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO  PROVIDO.

I. Caso em exame

1. Agravo regimental no recurso em mandado de segurança
interposto por empresas multinacionais contra decisão que
concedeu parcialmente a segurança, determinando o fornecimento
de dados telemáticos.

II. Questão em discussão

2. A discussão consiste em saber se é necessária a cooperação
internacional para o fornecimento de dados telemáticos de
comunicação privada sob controle de provedores sediados no
exterior, quando há subsidiária no Brasil.

III. Razões de decidir

3. A jurisdição brasileira aplica-se a empresas multinacionais que
atuam no país, sendo desnecessária a cooperação internacional para
obtenção de dados requisitados pelo juízo.
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4. A imposição de multa diária por descumprimento de ordem
judicial é cabível, mesmo em processos penais, aplicando-se por
analogia o Código de Processo Civil.

5. O valor da multa diária deve ser proporcional e razoável,
considerando a capacidade econômica da empresa.

IV. Dispositivo e tese

6. Agravo regimental não provido.

Tese de julgamento:    1. Empresas multinacionais que atuam no
Brasil devem se submeter às leis brasileiras, sem necessidade de
cooperação internacional para fornecimento de dados.  2. A
imposição de multa diária por descumprimento de ordem judicial é
válida e deve observar os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade.

Dispositivos relevantes citados:  Lei n.  12.965/2014, art. 11; CPC,
art. 461, § 5º.

Jurisprudência relevante citada:  STJ, RMS 55.109/PR, Rel. Min.
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 07/11/2017
; STJ, REsp 1568445/PR, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, julgado
em .24/06/2020

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental no recurso em mandado de segurança
interposto por GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA, GOOGLE INC  contra a
decisão (fls. 794/809), que concedeu parcialmente a segurança.

As agravantes alegam a impossibilidade do  fornecimento direto de
dados sobre atividades online ocorridas na Índia, sem recorrer à cooperação
internacional.

Reiteram a alegação de que a jurisdição brasileira se limita a fatos
ocorridos em território nacional e que a existência de subsidiária no Brasil não
afasta a necessidade de observância dos princípios da soberania e da
territorialidade, os quais exigem a utilização de mecanismos formais de
cooperação para a obtenção de provas no exterior.

Requer a reconsideração da decisão agravada ou a submissão do
agravo ao órgão colegiado para conceder a segurança.

É o relatório.
 

VOTO
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Analisando os requisitos de admissibilidade do agravo regimental,
verifico que a irresignação não prospera.

Todavia, conforme exposto na decisão agravada,
 
Conforme o art. 1º da Lei n. 12.016/2009, com a mesma redação da
Lei n. 1.533/1951, o mandado de segurança tem por objetivo proteger
direito líquido e certo, não amparado por  ou habeas corpus  habeas

, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquerdata
pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-
la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais
forem as funções que exerça.
Ademais, nos termos do art. 5º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009, não
cabe mandado de segurança contra decisão judicial da qual caiba
recurso com efeito suspensivo.
No mesmo sentido dispõe a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal
que não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de

.recurso ou correição
Ao interpretar referido dispositivo, o Superior Tribunal de Justiça já
teve a oportunidade de validar a impetração de mandado de
segurança contra ato judicial quando: a) a decisão judicial for
manifestamente ilegal ou teratológica; b) não couber recurso judicial; c)
visar atribuir efeito suspensivo a recurso; ou d) atingir terceiro
prejudicado por decisão judicial.
Confira-se: AgRg no RMS n. 72.960/PE, relator Ministro Ribeiro
Dantas, Quinta Turma, julgado em , DJe de ;2/9/2024 6/9/2024
AgRg no HC n. 848.278/PR, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz,
Sexta Turma, julgado em , DJe de ; AgInt no MS2/9/2024 4/9/2024
n. 30.178/DF, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Corte Especial,
julgado em , DJe de ; AgRg no RMS n. 72.49013/8/2024 19/8/2024
/PR, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 

, DJe de ; AgInt nos EDcl no MS n. 29.460/SP,12/8/2024 14/8/2024
relator Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, julgado em 

, DJe de .25/6/2024 28/6/2024
Ademais,

Como cediço, "Esta Corte possui entendimento consolidado
segundo o qual a impetração de mandado de segurança
pressupõe a existência de direito líquido e certo, comprovado
mediante prova pré-constituída" (MS n. 29.616/DF, relatora
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 

, DJe de ).4/4/2024 10/4/2024
(AgRg no RMS n. 72.742/RJ, relator Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 

, DJe de .)19/8/2024 22/8/2024
A Constituição Federal, no art. 5º, inciso X, estabelece que  são
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou

. No inciso XII do mesmo dispositivo,moral decorrente de sua violação
a Constituição trata da inviolabilidade dos sigilos de correspondência
e das comunicações telegráficas, de dados e comunicações telefônicos.
O direito ao sigilo, todavia, não é absoluto:

embora deva ser preservado na sua essência, este Superior
Tribunal de Justiça, assim como a Suprema Corte, entende que é
possível afastar sua proteção quando presentes circunstâncias
que denotem a existência de interesse público relevante,

Documento eletrônico VDA50159295 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO   Assinado em: 03/09/2025 18:07:52
Código de Controle do Documento: aa1496b9-a722-4b7a-9789-6fe9697d47c5



invariavelmente por meio de decisão proferida por autoridade
judicial competente, suficientemente fundamentada, na qual se
justifique a necessidade da medida para fins de investigação
criminal ou de instrução processual criminal, sempre lastreada
em indícios que devem ser, em tese, suficientes à configuração
de suposta ocorrência de crime sujeito à ação penal pública.
(RMS 60.698/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em , DJe ).26/08/2020 04/09/2020

Nesse passo, o ordenamento jurídico brasileiro admite que,
excepcionalmente, seja decretada de maneira fundamentada a quebra
de sigilo dos fluxos de comunicação ou de dados armazenados, como
no caso destes autos.
A determinação judicial questionada neste  baseia-se nomandamus 
disposto na Lei nº 12.965/14 (Marco Civil da Internet).
Quanto à desnecessidade de cooperação jurídica internacional para a
obtenção dos dados telemáticos de comunicação privada sob controle
de provedores sediados no exterior, o STJ firmou que

por estar instituída e em atuação no País, a pessoa jurídica
multinacional submete-se, necessariamente, às leis brasileiras,
motivo pelo qual se afigura desnecessária a cooperação
internacional para a obtenção dos dados requisitados pelo juízo.
(RMS n. 55.109/PR, relator Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em , D Je 7/11/2017

).17/11/2017
O Tribunal de origem denegou a segurança sob os seguintes
fundamentos (grifamos):

De início, convém mencionar que  o Inquérito Policial nº
0004788- 94.2019.8.27.2740 visa apurar crime grave,
com  resquícios de internacionalidade, em que pessoa
anônima, por meio da internet, aliciou criança de apenas
11 (onze) anos de idade a enviar fotos íntimas em trocas
de mensagens.
Visando dar continuidade às investigações  o Juízo a quo
determinou que as impetrantes fornecessem à autoridade
policial informações (evento 9, DECDESPA1), contudo as
empresas tem continuamente se esquivado de apresentar
todos os dados necessários a fiel elucidação dos prováveis
delitos praticados.
Apesar dos argumentos apresentados pelas impetrantes
no sentido de que a conta alvo da quebra de sigilo de
informações apresente atividades na Índia, certo é que
isso não é óbice suficiente para acesso e envio dos dados a
autoridade policial brasileira e ao juízo brasileiro, isso
porque a atividade criminosa foi exercida em território
nacional, a partir do momento em que a conta foi
utilizada para a troca de mensagens com conteúdo sexual
destinada à criança residente no Brasil.
Sabe-se que o Marco Civil da Internet estabelece que suas
disposições aplicam-se "mesmo que as atividades sejam
realizadas por pessoa jurídica sediada no exterior, desde
que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma
integrante do mesmo grupo econômico possua
estabelecimento no Brasil".
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Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento,
guarda e tratamento de registros, de dados pessoais ou de
comunicações por provedores de conexão e de aplicações
de internet em que pelo menos um desses atos ocorra em
território nacional, deverão ser obrigatoriamente
respeitados a legislação brasileira e os direitos à
privacidade, à proteção dos dados pessoais e ao sigilo das
comunicações privadas e dos registros.
§ 1º. O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em
território nacional e ao conteúdo das comunicações, desde que
pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.
§ 2º.  O disposto no caput aplica-se mesmo que as
atividades sejam realizadas por pessoa jurídica sediada
no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro
ou pelo menos uma integrante do mesmo grupo econômico
possua estabelecimento no Brasil.
§ 3º. Os provedores de conexão e de aplicações de internet
deverão prestar, na forma da regulamentação, informações que
permitam a verificação quanto ao cumprimento da legislação
brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao
tratamento de dados, bem como quanto ao respeito à privacidade
e ao sigilo de comunicações.
Neste sentido, a doutrina argumenta que, em conflitos
transfronteiriços na internet, a autoridade responsável deve
atuar de forma “prudente, cautelosa e autorrestritiva,
reconhecendo que a territorialidade da jurisdição permanece
sendo a regra, cuja exceção somente pode ser admitida quando
atendidos, cumulativamente, os seguintes critérios: (i) fortes
razões jurídicas de mérito, baseadas no direito local e
internacional; (ii) proporcionalidade entre a medida e o fim
almejado; e (iii) observância dos procedimentos previstos nas leis
locais e internacionais” (CARVALHO. Op. cit.).
Na questão da jurisdição, a doutrina especializada reforça a
necessidade de cuidado e atenção com tal questão:
(...) A discussão sobre jurisdição na Internet envolve, em primeiro
plano, a questão de se saber se o cyberspace, nome que se dá ao
ambiente das redes eletrônicas onde é feito o intercâmbio de
informações, deve ser visto como um lugar, como meios de
comunicação ou, ainda, como um simples estado tecnológico da
mente. Em outras palavras, o que se discute é se o ato de uma
pessoa conectar-se à rede mundial transporta a para um novo
local, mesmo que esse passo em direção a esse novo lugar seja
resultado de um estado mental produzido pela tecnologia, ou se,
de outro modo, isso reflete simplesmente o uso de diferentes
meios de comunicação, à semelhança do que ocorre quando se
utiliza um telefone, um aparelho de fax ou uma ligação por
satélite. Dependendo de como se convencione tratá-lo, isso vai
resultar em importantes conseqüências quanto à lei (ou conjunto
de leis) a ser aplicado e quanto à autoridade que detém
competência para regulamentá-lo e fazer impor seu poder
coercitivo (...)". Documento: 1974101 - Inteiro Teor do Acórdão -
Site certificado - D Je:  Página 11 de 7 Superior19/11/2020
Tribunal de Justiça (REINALDO FILHO, Demócrito (cord.). Direito
da Informática – Temas Polêmicos. São Paulo: Edipro, 2002).
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Dessa forma,  tem-se a aplicação da lei brasileira sempre
que qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda
e tratamento de registros de dados pessoais ou de
comunicações por provedores de conexão e aplicações de
internet ocorra em território nacional, mesmo que apenas
um dos dispositivos da comunicação esteja no Brasil e
mesmo que as atividades sejam feitas por empresa com
sede no estrangeiro.
Assim, a aplicação hospedada fora do Brasil pode ser
alcançada pela jurisdição nacional e as leis brasileiras
são aplicáveis às suas atividades.
Destaca-se entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de
Justiça e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL. PLEITO IDÊNTICO
INDEFERIDO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE APTO A AMPARAR A CONCESSÃO DO
PEDIDO. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA E DE FUNDADO
RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.
DESCUMPRIMENTO DE FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES.
MARCO CIVIL DA INTERNET. ASTREINTES. CABIMENTO.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A concessão de medida
de urgência consistente na suspensão da ordem de fornecimento
de conteúdo de conta de e-mail e de multa diária imposta em
razão do não fornecimento de dados requisitados encontra
obstáculo quando idêntico pleito de antecipação de tutela foi
formulado no tribunal de origem e indeferido. 2. O Marco Civil
da Internet estabelece que suas disposições aplicam-se
"mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa
jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao
público brasileiro ou pelo menos uma integrante do mesmo

  3. Égrupo econômico possua estabelecimento no Brasil".
cabível a  imposição de multa por descumprimento ou por
cumprimento a destempo de ordem judicial, não obstante a
inexistência de disposição expressa no Código de Processo
Penal, aplicando-se por analogia o disposto no Código de
Processo Civil. 4. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no
RMS: 62468 SP 2019/0362134-5, Relator: Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: , T5 -23/11/2021
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe ).26/11/2021
EMENTA:  Quando a alegada atividade ilícita tiver sido
praticada pela internet, independentemente de foro
previsto no contrato de prestação de serviço, ainda que no
exterior, é competente a autoridade judiciária brasileira
caso acionada para dirimir o conflito, pois aqui tem
domicílio a autora e é o local onde houve acesso ao sítio
eletrônico onde a informação foi veiculada, interpretando-
se como ato praticado no Brasil, aplicando-se à hipótese o

(REsp 1168547/RJ,disposto no artigo 88, III, do CPC. 
QUARTA TURMA, DJe ).07/02/2011
EMENTA: (...) inobstante, e talvez até redundante, mas
necessária devida ao comportamento de várias empresas
estrangeiras que no Brasil prestam serviço,  o art. 11 deixa
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claro que a legislação brasileira será aplicada em
qualquer situação em que pelo menos um dos terminais
conectados ao serviço esteja em território nacional ou pelo
menos um integrante do grupo econômico possua

(MONTEIRO, Renato Leite. Daestabelecimento no Brasil. 
Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações
Privadas in Marco Civil da Internet: Lei 12.965/2014.
Coordenadores: DEL MASSO, Fabiano; ABRUSIO, Juliana;
FLORÊNCIO FILHO, Marco Aurélio. Ed. Revista dos Tribunais,
São Paulo, 2014, p. 152).
EMENTA: RECURSO ESPECIAL. INTERNET. JURISDIÇÃO.
SOBERANIA DIGITAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
MARCO CIVIL DA INTERNET. ALCANCE.  APLICAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. PERTINÊNCIA DA JURISDIÇÃO

 1. Agravo de instrumento interposto em NACIONAL. 29/08/2016
, recurso especial interposto em  e atribuído a este11/01/2017
gabinete em . 2. 02/05/2018 O propósito recursal consiste
em determinar a competência da Poder Judiciário
Brasileiro para a determinação do fornecimento de
registros de acesso de endereço de e-mail, localizado em
nome de domínio genérico ". com". 3. Em conflitos
transfronteiriços na internet, a autoridade responsável
deve atuar de forma prudente, cautelosa e autorrestritiva,
reconhecendo que a territorialidade da jurisdição

  , cuja exceção somente pode serpermanece sendo a regra
admitida quando atendidos, cumulativamente, os seguintes
critérios: (i) fortes razões jurídicas de mérito, baseadas no direito
local e internacional; (ii) proporcionalidade entre a medida e o fim
almejado; e (iii) observância dos procedimentos previstos nas leis
locais e internacionais. 4. Quando a alegada atividade ilícita
tiver sido praticada pela internet, independentemente de foro
previsto no contrato de prestação de serviço, ainda que no
exterior, é competente a autoridade judiciária brasileira caso
acionada para dirimir o conflito, pois aqui tem domicílio a autora
e é o local onde houve acesso ao sítio eletrônico onde a
informação foi veiculada, interpretando-se como ato praticado no
Brasil. Precedente. 5. É um equívoco imaginar que qualquer
aplicação hospedada fora do Brasil não possa ser alcançada
pela jurisdição nacional ou que as leis brasileiras não sejam
aplicáveis às suas atividades. 6.  Tem-se a aplicação da lei
brasileira sempre que qualquer operação de coleta,
armazenamento, guarda e tratamento de registros, de
dados pessoais ou de comunicações por provedores de
conexão e de aplicações de internet ocorra em território
nacional, mesmo que apenas um dos dispositivos da
comunicação esteja no Brasil e mesmo que as atividades

. 7.sejam feitas por empresa com sede no estrangeiro
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
desprovido. (STJ - REsp: 1745657 SP 2018/0062504-5, Relator:
Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: ,03/11/2020
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe )19/11/2020 .
EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA -  INDEFERIMENTO
DA LIMINAR. QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO. GOOGLE
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BRASIL INTERNET LTDA. ("GOOGLE BRASIL"), GOOGLE LLC
("GOOGLE LLC") E GOOGLE IRELAND LIMITED ("GOOGLE
IRELAND"). CUMPRIMENTO INCOMPLETO DE ORDEM
JUDICIAL. EMPRESAS INSTITUÍDAS E EM ATUAÇÃO NO
PAÍS - RELEVANTE E ESTRATÉGICO SEGUIMENTO DE
TELECOMUNICAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO

. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. ÀS LEIS BRASILEIRAS As
empresas que exploram serviços de internet submetem-se
ao regime da Lei n. 12.965/2014 ( Marco Civil da Internet)
e, por se submeterem à jurisdição brasileira, têm o dever
de prestarem as informações determinadas por decisão de
autoridade judiciária brasileira, que demanda a
apresentação de dados necessários à apuração de crimes,
quando o fato investigado foi praticado em território
nacional e aqui é apurado. É o que expressamente prevê o
artigo 22 da Lei nº 12.965/14. 2. O fato de as contas
objeto da decisão estarem vinculadas a GOOGLE LLC E
PELA GOOGLE IRELAND, não há impeditivo prima facie
para que o MM. Juízo a quo requisite informações nelas
armazenadas haja vista a existência de indícios da
prática de crimes no Brasil pelo seu usuário, notadamente
porque ofertam seus serviços no Brasil, sujeitando-se à
legislação nacional. 3. Por estar instituídas e em atuação
no País, a pessoa jurídica multinacional submete-se,
necessariamente, às leis brasileiras, motivo pelo qual se
afigura desnecessária prima facie a cooperação
internacional para a obtenção dos dados requisitados pelo
MM. Juízo a quo. Reiteradas decisões proferidas pelo STJ
apontam no sentido de que, em matéria submetida à
jurisdição brasileira, não é necessária a cooperação
jurídica internacional, por estar instituída e em atuação
no País, a pessoa jurídica multinacional submete-se,
necessariamente, às leis brasileiras, mostrando-se
desnecessária a cooperação internacional para a obtenção

. 4. Agravo Regimentaldos dados requisitados pelo Juízo
improvido. (TRF-4-MS: 50450053920224040000, Relator:
CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, Data de
Julgamento: , OITAVA TURMA).16/11/2022
Dessa forma, não se verificam como válidos os argumentos
apresentados pelas impetrantes, no sentido de que por ser a
conta proveniente do exterior, necessária se faz cooperação
internacional, porque evidente a obrigação de cumprir o
determinado no art. 11, §§2º e 3º do Marco Civil da Internet, por
ofertarem serviços ao público brasileiro.” (fls. 579/582 – g. n.)

O acórdão impugnado está em consonância com a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça. Confira-se (grifamos):

AGRAVO REGIMENTAL NA TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE. PROCESSO PENAL. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR
INFORMAÇÕES. EMPRESA MULTINACIONAL COM FILIAL NO
PAÍS. ASTREINTES. POSSIBILIDADE. COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1. A possibilidade de aplicação de astreintes no processo penal
foi reconhecida pela Terceira Seção desta Corte Superior no
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julgamento do REsp n. 1.568.445/PR, D Je de . Além20/8/2020
disso, nessa mesma oportunidade, reconheceu-se: a) não haver
prejudicialidade do julgamento da Ação Declaratória de
Constitucionalidade n. 51 pela Suprema Corte; b) a legitimidade
da filial no Brasil para representar, aqui, os interesses da
pessoa jurídica sediada no exterior; c) a possibilidade de
execução imediata das astreintes; e d) a não aplicação do art.
77, § 5º, do Código de Processo Civil, e da limitação de 10
salários mínimos.
2. Registre-se, ainda, que, "não obstante a admissão pela Corte
Especial deste STJ dos Embargos de Divergência n. 1.568.445
/PR e n.1.853.580/SC - até a ocorrência de posterior e eventual
julgamento contrário -, permanece incólume o entendimento da
Terceira Seção a respeito da possibilidade de aplicação de
astreintes a terceiros não integrantes da relação jurídico-
processual, como WhatsApp, Facebook, Google, ainda que em
sede de processo penal" (E Dcl no AgRg no RMS n. 66.496/PE,
relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 

, D Je de14/3/2022).8/3/2022
3.  Quanto à desnecessidade de cooperação jurídica
internacional para a obtenção dos dados telemáticos de
comunicação privada sob controle de provedores sediados
no exterior, esta Corte firmou a compreensão, em
situações semelhantes, de que, "por estar instituída e em
atuação no País, a pessoa jurídica multinacional submete-
se, necessariamente, às leis brasileiras, motivo pelo qual
se afigura desnecessária a cooperação internacional para

  (RMS n.a obtenção dos dados requisitados pelo juízo"
55.109/PR, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta
Turma, julgado em , D Je ).7/11/2017 17/11/2017
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg na TutAntAnt n. 335/SP, relator Ministro Antonio
Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em , DJe de 23/9/2024

).25/09/2024
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÕES CAUTELAR E
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANO MORAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. RESPONSABILIDADE
CIVIL. PROVEDOR DE SERVIÇO DE APLICAÇÃO NA INTERNET
(YOUTUBE). VÍDEO FALSO  EMPRESA BRASILEIRA DIFAMADA.
ORDEM JUDICIAL CIVIL ESPECÍFICA DE INDISPONIBILIDADE
DE CONTEÚDO INFRATOR COM ALCANCE GLOBAL.
SOBERANIA ESTRANGEIRA. VIOLAÇÃO EM TESE.
INOCORRÊNCIA. ADITAMENTO AO VOTO. DIREITO
INTERNACIONAL. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. LIMITES.
REGRA DE SINGULARIDADE. DIRETRIZES DA ONU. UMA
PLATAFORMA E UMA DECISÃO JUDICIAL.
(...)
6. A ofensa em tese à soberania de países estrangeiros já era
rechaçada no âmbito da jurisdição brasileira criminal nas
hipóteses de fornecimento de dados ou conteúdo, mesmo que o
acesso, a coleta, a guarda e o tratamento ocorressem fora do
território brasileiro. Precedentes.
7. A Lei 12.965/2014 - Marco Civil da Internet (MCI) -
consolidou evolução dos conceitos tradicionais de
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jurisdição, território e fronteiras das normas processuais
brasileiras.
8. Os efeitos extraterritoriais das decisões judiciais
brasileiras sobre atos na internet já eram realidade antes
mesmo do advento do MCI diante da preocupação com a
efetividade e a viabilidade da prestação jurisdicional sob
pena de a rede mundial de computadores se tornar "terra
de ninguém". Precedentes.
9. O art. 11 do MCI consolidou o desdobramento da
jurisdição brasileira com caráter transfronteiriço e sem
qualquer limitação geográfica sobre os provedores de
aplicações, bastando que os dados sejam coletados no
território nacional para atrair a aplicação do direito
brasileiro, tendo o legislador pátrio expressado
claramente a intenção de "impedir que provedores que
atuam no País, mas que não guardem os dados e os
registros em território nacional, deixem de se subordinar
às determinações administrativas e judiciais relativas à
sua disponibilização ou retirada". Parecer do Senado
Federal no Projeto de Lei da Câmara 21/2014.
10. Hipótese em que empresa brasileira no setor de alimentação
foi vítima de difamação por compartilhamento de conteúdo falso
(existência de ratos em suas dependências) em plataforma de
compartilhamento de vídeo de provedor de aplicação (YouTube),
sendo insuficiente a ordem de indisponibilidade apenas no
Brasil, pois comprovado o acesso e a disponibilidade do
conteúdo infrator na mesma aplicação em outros países.
11. Bastam 5 segundos com um simples acesso a um vídeo que
jamais deveria ter existido na internet para manchar de forma
indelével a reputação de uma empresa que levou mais de 50
anos construindo sua imagem e honra no mercado nacional e
internacional. (...) 18. Recurso especial conhecido e não provido.
(REsp n. 2.147.711/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi,
Terceira Turma, julgado em , D Je de )12/11/2024 26/11/2024 .
CONSTITUCIONAL, PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INVESTIGAÇÃO
CRIMINAL. QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO DOS
INVESTIGADOS. PROVEDORA DE APLICAÇÃO. RECUSA DE
FORNECIMENTO DE DADOS ARMAZENADOS EM SEUS
SERVIDORES. UTILIZAÇÃO DE COOPERAÇÃO JURÍDICA
INTERNACIONAL. DESNECESSIDADE. CRIME PRATICADO EM
TERRITÓRIO NACIONAL, ATRAVÉS DE SERVIÇO OFERECIDO
AOS USUÁRIOS BRASILEIROS. IRRELEVÂNCIA DE A
PROVEDORA OPTAR PELO ARMAZENAMENTO DOS DADOS EM
NUVEM. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA PELO
DESCUMPRIMENTO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO.
1.  Empresas que prestam serviços de aplicação na
internet em território brasileiro devem necessariamente se
submeter ao ordenamento jurídico pátrio,
independentemente da circunstância de possuírem filiais
no Brasil.
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2. O armazenamento em nuvem é estratégia empresarial que não
interfere na obrigação de observância da legislação brasileira
quando o serviço é prestado em território nacional.
3. A recalcitância injustificada no cumprimento de decisão
judicial atrai a imposição de multa como penalização da prática
de ato atentatório à dignidade da Justiça.
4. Não há falar em excesso quando o valor fixado para a multa
diária obedece aos parâmetros da razoabilidade e da
proporcionalidade, guiado pela notória capacidade econômica da
impetrante. 5. Recurso ordinário desprovido.
(RMS n. 66.392/RS, relator Ministro João Otávio de Noronha,
Quinta Turma, julgado em , D Je de )16/8/2022 19/8/2022 .
PROCESSO PENAL E CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. QUEBRA DO SIGILO TELEMÁTICO DE
INVESTIGADO EM INQUÉRITO. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM
JUDICIAL PELA EMPRESA. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE CUMPRIMENTO DA ORDEM
NÃO DEMONSTRADA. EMPRESA COM SEDE NO BRASIL.
OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. LEI N. 12.965/2014.
VALOR DAS ASTREINTES. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO DO PERÍODO DE INCIDÊNCIA
DA MULTA. NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A APPLE COMPUTER BRASIL LTDA impugna decisão judicial
que impôs pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), posteriormente reduzido para R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) pelo TRF4, pelo descumprimento parcial de decisão que,
em sede de inquérito, autorizou "o afastamento do sigilo
telemático de conta de e- mail de um dos investigados, com os
correspondentes desvios do fluxo das comunicações, bem como
informações dos registros de IP,  dos dados cadastrais do
usuário e de outros e-mails que o usuário eventualmente possua
junto ao provedor ou à sua conta vinculados, além de acesso a
backup do histórico de mensagens do alvo investigado".
2. Este Superior Tribunal firmou o entendimento de que a
imposição de astreintes à empresa responsável pelo
cumprimento de decisão de quebra de sigilo, determinada em
inquérito, estabelece entre ela e o juízo criminal uma relação
jurídica de direito processual civil. E, ainda que assim não fosse,
as normas de direito processual civil teriam incidência ao caso
concreto, por força do art. 3º do Código de Processo Penal.
3. "A legalidade da imposição de astreintes a terceiros
descumpridores de decisão judicial encontra amparo também na
teoria dos poderes implícitos, segundo a qual, uma vez
estabelecidas expressamente as competências e atribuições de
um órgão estatal, desde que observados os princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, ele está implicitamente
autorizado a utilizar os meios necessários para poder exercer
essas competências. Nessa toada, incumbe ao magistrado
autorizar a quebra de sigilo de dados telemáticos, pode ele se
valer dos meios necessários e adequados para fazer cumprir sua
decisão, tanto mais quando a medida coercitiva imposta
(astreintes) está prevista em lei" (RMS 55.109/PR, Rel. Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 

, DJe ).07/11/2017 17/11/2017
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4.  A Lei n. 12.965/2014, conhecida como Marco Civil da
Internet, em seus arts. 10, § 1º, e 12º, assegura aos
usuários que a prestação de serviços de internet deve
seguir a legislação brasileira, garantindo que os dados
armazenados somente podem ser disponibilizados
mediante cumprimento de decisão judicial. Estabelece,
ainda, o seu art. 11, a soberania brasileira ao submeter à
nossa legislação todo ato de coleta, armazenamento,
guarda e tratamento de registros, bem como dados
pessoais ou comunicações, que devem ser obedecidos pelas
empresas prestados de serviços no Brasil.
5. Hipótese em que a recorrente não demonstrou
"impossibilidade jurídica de cumprimento da ordem", na medida
em que a empresa possui sede em território nacional, bem como
meios para atender a determinação judicial, sendo, portanto,
aplicável ao caso a Lei n. 12.965/2014.
6. O atraso injustificado da empresa ao cumprimento da
determinação judicial, prejudicando o andamento do processo,
justifica a incidência da multa coercitiva prevista no art. 461, §
5º, do CPC. O valor da penalidade - R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) - não se mostra excessivo, diante do elevadíssimo poder
econômico da empresa, até porque valor idêntico foi adotado pelo
STJ no caso da QO-Inq n. 784/ DF.
7. Não há falar em redução do período de incidência da multa,
porquanto "não foi implementada a interceptação telemática em
tempo real, que restou prejudicada em face da deflagração da
operação, e  remanesceu sem cumprimento substancial parcela
da determinação, que era a apresentação de backup das
mensagens recebidas e enviadas pelo endereço eletrônico objeto
da investigação, pelo período pretérito de um ano". 8. Recurso em
mandado de segurança não provido.
(RMS n. 53.213/RS, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta
Turma, julgado em , DJe de .) 7/5/2019 13/5/2019

A fixação da  , do mesmo modo, tem amparo naastreintes
jurisprudência desta Corte Superior (grifamos):

RECURSO ESPECIAL. INTERCEPTAÇÃO DE DADOS.
ASTREINTES. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE POR
DECISÕES DO STF. APLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CPC AO
PROCESSO PENAL. MULTA DIÁRIA E PODER GERAL DE
CAUTELA. TEORIA DOS PODERES IMPLÍCITOS. MEDIDAS
CONSTRITIVAS SOBRE O PATRIMÔNIO DE TERCEIROS. BACEN-
JUD E INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO RELATIVA
DE LIQUIDEZ E CERTEZA. DEVIDO PROCESSO LEGAL.
CONTRADITÓRIO POSTERGADO. ANÁLISE ESPECÍFICA DO
CASO CONCRETO. CUMPRIMENTO INTEGRAL. NÃO
OCORRÊNCIA. PROPORCIONALIDADE DA MULTA APLICADA.
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. Estes autos não cuidam da criptografia de ponta-a-ponta,
matéria cuja constitucionalidade encontra-se sob análise do
Supremo Tribunal Federal (ADI 5527, de relatoria da Min. Rosa
Weber e ADPF 403, do Min. Edson Fachin).
2. O Facebook Brasil é parte legítima para representar, nos
Brasil, os interesses do WhatsApp Inc, subsidiária integral do
Facebook Inc. "Com o fim de facilitar a comunicação dos atos
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processuais às pessoas jurídicas estrangeiras no Brasil, o art.
75, X, do CPC prevê que a pessoa jurídica estrangeira é
representada em juízo 'pelo gerente, representante ou
administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou
instalada no Brasil' e o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece
que o 'gerente de filial ou agência presume-se autorizado pela
pessoa jurídica estrangeira a receber citação para qualquer
processo'. Considerando-se que a finalidade destes dispositivos
legais é facilitar a citação da pessoa jurídica estrangeira no
Brasil, tem-se que as expressões "filial, agência ou sucursal" não
devem ser interpretadas de forma restritiva, de modo que o fato
de a pessoa jurídica estrangeira atuar no Brasil por meio de
empresa que não tenha sido formalmente constituída como sua
filial ou agência não impede que por meio dela seja regularmente
efetuada sua citação." (HDE 410/EX, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em , D Je 20/11/2019

). 26/11/2019 A regra advinda do precedente não deve, no
caso concreto, ficar restrita à possibilidade de citação e
intimação, sem  possibilitar a cominação de multa.
Interpretação restritiva tornaria inócua a previsão legal,
pois, uma vez intimada, bastaria à representante nada
fazer. Portanto, a possibilidade das astreintes revela-se
imperiosa até para que se dê sentido ao dispositivo.
3. Conforme amplamente admitido pela doutrina e pela
jurisprudência, aplica-se o Código de Processo Civil ao Estatuto
processual repressor, quando este for omisso sobre determinada
matéria.
4. "A finalidade da multa é coagir (...) ao cumprimento do fazer
ou do não fazer, não tendo caráter punitivo. Constitui forma de
pressão sobre a vontade", destinada a convencer o seu
destinatário ao cumprimento". (MARINONI, Luiz Guilherme;
ARENHART, Sérgio Cruz; e MITIDIERO, Daniel. Novo Código de
Processo Civil comentado. 3ª ed. São Paulo: RT, 2017, pp. 684-
685).
5. Aplica-se o poder geral de cautela ao processo penal, só
havendo restrição a ele, conforme reconhecido pelo Supremo
Tribunal Federal, na ADPF 444/DF, no que diz respeito às
cautelares pessoais, que de alguma forma restrinjam o direito de
ir e vir da pessoa. O princípio do nemo tenetur se detegere e da
vedação à analogia in malam partem são garantias em favor da
defesa (ao investigado, ao indiciado, ao acusado, ao réu e ao
condenado), não se estendendo a quem não esteja submetido à
persecução criminal. Até porque, apesar de ocorrer
incidentalmente em uma relação jurídico-processual-penal, não
existe risco de privação de liberdade de terceiros instados a
cumprir a ordem judicial, especialmente no caso dos autos, em
que são pessoas jurídicas. Trata-se, pois, de poder conferido ao
juiz, inerente à própria natureza cogente das decisões judiciais.
6. A teoria dos poderes implícitos também é fundamento
autônomo que, por si só, justifica a aplicação de astreintes pelos
magistrados no processo criminal.
7. Sobre a possibilidade do bloqueio de valores por meio
do Bacen- Jud ou aplicação de outra medida constritiva
sobre o patrimônio do agente relevante considerar dois
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momentos: primeiramente, a determinação judicial de
cumprimento, sob pena de imposição de multa e,
posteriormente, o bloqueio de bens e constrições
patrimoniais. No primeiro, o contraditório é
absolutamente descabido. Não se pode presumir que a
pessoa jurídica intimada, necessariamente, descumprirá a
determinação judicial. Quando do bloqueio de bens e
realização de constrições patrimoniais, o magistrado age
em razão do atraso do terceiro que, devendo contribuir
com a Justiça, não o faz. Nesse segundo momento, é
possível o contraditório, pois, supondo-se que o particular
se opõe à ordem do juiz, passa a haver posições
antagônicas que o justificam.
8. No caso concreto, o Tribunal local anotou que as informações
requisitadas só foram disponibilizadas mais de seis meses após
a quebra judicial do sigilo e expedição do primeiro ofício à
empresa. Logo, não se verifica o cumprimento integral da medida.
9. Em relação à proporcionalidade da multa, o parâmetro
máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) fixado por esta
Corte em caso assemelhado, na QO-Inq n. 784/DF, foi
observado. Assim, não merece revisão. 10. Recurso especial
desprovido.” 
(REsp 1568445/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Rel.
p/ Acórdão Ministro RIBEIRO DANTAS, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em , DJe ).24/06/2020 20/08/2020

Por ocasião do julgamento foi reconhecido não haver prejudicialidade
do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 51 pelo
Supremo Tribunal Federal, que o Facebook Brasil tem legitimidade
para representar, no Brasil, os interesses do Facebook Inc. e, por fim,
a não limitação do valor de 10 salários mínimos previsto no art. 77, §
5º, do CPC.
A esse respeito, veja-se os seguintes julgados deste Tribunal Superior
(grifamos):

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
PROCESSUAL PENAL. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM
JUDICIAL. SOBRESTAMENTO. QUESTÃO PREJUDICIAL.
INEXISTÊNCIA. FACEBOOK BRASIL. LEGITIMIDADE PARA
REPRESENTAR A WHATSAPP APP INC. NO BRASIL. IMPOSIÇÃO
DE MULTA. POSSIBILIDADE. ASTREINTES IMPOSTAS A
TERCEIROS NO PROCESSO PENAL. LEGALIDADE. TERMO
INICIAL. RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA AO CUMPRIMENTO DA
DECISÃO JUDICIAL. VALOR DA MULTA DIÁRIA.
PROPORCIONALIDADE EXECUÇÃO DA MULTA. JUÍZO
CRIMINAL. BLOQUEIO BACENJUD. POSSIBILIDADE. RECURSO
ORDINÁRIO DESPROVIDO.
1. O julgamento das ADPF's n. 568 e 569, em que se discute a
destinação das penas de multa aplicadas em processos
judiciais, em nada interfere na presente demanda, tendo em
vista que a Recorrente não é parte legítima para discutir a
matéria. Em verdade, compete-lhe apenas efetuar o pagamento
da penalidade perante o Juízo que a impôs, cuja destinação será
debatida, no momento oportuno, entre os legítimos interessados.
Ademais, constata-se que não houve, no acórdão recorrido,
discussão desse jaez, razão pela qual a matéria não poderia ser
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examinada nesta Corte Superior, sob pena de indevida
supressão de instância.
2. A Terceira Seção desta Corte Superior já sedimentou o
entendimento de que o Facebook Brasil é parte legítima para
representar, no Brasil, os interesses do WhatsApp Inc.,
subsidiária integral do Facebook Inc., sendo possível a aplicação
da multa em face da representante em decorrência do
descumprimento de obrigações judiciais impostas à
representada, a fim de se conferir plena efetividade ao disposto
no art. 75, inciso X e § 3.º, do Código de Processo Civil, aplicável
por força do art. 3.º do Código de Processo Penal.
3. É possível a aplicação dos arts. 536 e 537 do Código de
Processo Civil, com a fixação de astreintes para o caso de
descumprimento de determinações judiciais praticado por
terceiros, no âmbito de processos criminais, sem que isso
configure ofensa ao princípio da legalidade, devido processo
legal, ampla defesa ou isonomia.
4. O fato de o descumprimento de decisão judicial relativa
à colaboração com as investigações ocorrer no âmbito de
procedimento que investiga a prática de crimes não
conduz à conclusão automática de que, nessa hipótese, a
relação jurídica estabelecida entre Estado e o particular

  Ao revés, nos termos dapossui natureza criminal.
jurisprudência desta Corte Superior, a imposição de astreintes à
empresa responsável pelo cumprimento de decisão relativa ao
fornecimentos de dados determinada em inquérito estabelece
entre esta e o Juízo criminal uma relação jurídica de direito
processual civil.
5.  A rigorosa proteção constitucional destinada a
investigados e réus em processo penal não se estende a
pessoas físicas ou jurídicas que, na condição de terceiros,
desobedecem decisões judiciais proferidas no interesse
público da persecução de crimes.
6. A incidência das astreintes tem como marco inicial o momento
em que a Recorrente apresentou resistência injustificada nos
autos, o que ocorreu através de petição protocolizada em 

, na qual a empresa afirmou que não iria cumprir a31/10/2018
decisão judicial. Com efeito, com a manifestação negativa da
empresa, operou-se a preclusão consumativa do prazo concedido
para o cumprimento da decisão, razão pela qual a incidência das
astreintes deve se iniciar no dia imediatamente seguinte.
7.  Quanto ao valor das astreintes, constata-se que o
parâmetro adotado pelo Tribunal local (multa diária de
R$ 10.000,00 - fls. 191-193) não se mostra
desproporcional diante da gravidade da conduta, que
causou entraves à ação estatal de combate à
criminalidade organizada, e do elevadíssimo poder
econômico da Recorrente.
8. É cabível a execução das astreintes, no juízo criminal, antes
da prolação da sentença. O destinatário do valor das astreintes
é o Estado, titular da pretensão punitiva, sendo desnecessário
condicionar a exigibilidade da multa à eventual condenação do
réu.
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9. Em decorrência dos poderes conferidos ao Juiz pelo art. 139,
inciso IV, do Código de Processo Civil, é possível a constrição de
ativos financeiros por meio da utilização do sistema BacenJud
quando há recalcitrância do intimado em fornecer dados
requisitados e em pagar valor correspondente à multa
cominatória. Esta medida está sujeita ao contraditório diferido,
sendo possível tanto a execução direta pela constrição de ativos
financeiros por meio do sistema BacenJud quanto a inscrição do
numerário em dívida ativa e submissão ao procedimento descrito
na Lei n. 6.830/1980.
10. Recurso ordinário desprovido.
(RMS 61.717/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA,
julgado em , DJe ).02/03/2021 11/03/2021

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a revisão do
valor fixado pelas Instâncias ordinárias a título de multa diária, de
forma excepcional, quando o valor arbitrado se revelar exorbitante ou
irrisório.
E no caso dos autos, a Corte local impôs multa diária no valor de
R$100.000,00 (cem mil reais), montante que ultrapassa o parâmetro
fixado pelo STJ para casos semelhantes, de R$50.000,00 (cinquenta
mil reais), como o firmado na questão de ordem no Inquérito n. 784
/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, julgado em 

, DJe de .17/4/2013 28/8/2013
Logo, o valor diário da  deve ser mitigado, nos termos daastreintes 
decisão liminar.
Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso apenas para
reduzir o valor da multa diária imposta a  R$50.000,00 (cinquenta
mil reais), limitado a R$1.000.000,00 (um milhão de reais).
 
Dessa forma, na ausência de argumento relevante que infirme as

razões consideradas no julgado ora agravado, que está em sintonia com a
jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, deve ser mantida a decisão
impugnada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
É o voto.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

 
AgRg no

Número Registro: 2024/0351356-8 RMS 74.604 / T O
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00047889420198272740  00057039320248272700  0039891720208272740  
39891720208272740  47889420198272740  57039320248272700

EM MESA JULGADO: 02/09/2025

Relator
Exmo. Sr. Ministro  OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJSP)

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSE AUGUSTO TORRES POTIGUAR

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
RECORRENTE : GOOGLE INC 
ADVOGADOS : CARINA QUITO  - SP183646

 EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONÇA  - RJ130532
 FELIPE MENDONÇA TERRA  - RJ179757

ADVOGADA : HELENA COSTA ROSSI  - SP429900
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Investigação Penal - Quebra de Sigilo Telemático

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
AGRAVANTE : GOOGLE INC 
ADVOGADOS : CARINA QUITO  - SP183646

 EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONÇA  - RJ130532
 FELIPE MENDONÇA TERRA  - RJ179757

ADVOGADA : HELENA COSTA ROSSI  - SP429900
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 
Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

C542245449128881<4101:@ 2024/0351356-8  -  RMS 74604   Petição : 2025/0071767-2  (AgRg)

Documento eletrônico VDA50134035 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA, SEXTA TURMA   Assinado em: 03/09/2025 00:16:21
Código de Controle do Documento: 39859847-469F-45C6-B692-E2F621E71C53


